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SUSSUFIRÉINA

Enqenharia e AÍqüitelura

ILUSTRÍSSIMA CoMISSÃ0 PERMANENTE DE LICITAÇÕES
- cpt,, Do MuNrcÍpro DE sANrA cRUZ, Rro cR,lilõB oo NoRTE.

IrcrraçÃo: coNCoRRÊNCrA N, 002/2023

OBJETO: Contratação dos serviços de engenharia para execução das obrasremanescentes de reforma, modemização e ampÍação do üercado público..centro deAbastecimento Jose Ferreira Sobrint o,;_ t", 2,, 1,, i, e S" etapus, no Município de SantaCruzlRN.

SUSSUARANA-ENGENIIARIA E ARQUITETURA LTDA EPP,inscrita com o GNPJ sob o n' 27 .i7 6.149/0003- 13, com sed-e na Rua Manoel Francisco
da Silva,04, Cenrro, Frei MaÍinho, paraiba, CEp 5g.fqS_óó0, vem, pela presente, nos
!"rlo19o Edital de Licitação _ Tp 003/2019, do artigo 109, I, .a, da Lei 8.666/1993 e daLeí 9.78411999, apresentar RECURSO contra decÀão destá comissao permanente de
lj:Lry:r que, em juizo de 

_ 

reconsidcraçào, entenr.leu por inabilitar u .rnpr"ru
SUSSUARANA ENCENHARIA E AReUITETURA, ora rJcorrente, tudo nos termos
adiante aduzidos:

I-DA TEMPESTIVIDADE

De acordo com a Lei n g.666/1993 caberá ainda a interposição de
representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionaia com
o objeto da licitação ou do contrato.

. Com isso, a decisão ora recorrida, que em juízo de reconsideração nãohúilitou a empresa ora recorrente, foi divulgada no â ia w ritiozr (sexta-feira) no Diáriooficial' Assim, sendo o dia 20ll r/2023 o píazo rimite para interposição desse recurso.

Logo, o Recurso é tempestivo, devendo ser analisado ejulgado.

II - DO RESUMO FÁTICO

Preliminarmente, cumpre enfatizar que esse Município licitou essa obra
c,ompleta através do processo licitatório ToMADA Db pREÇos N.006/2020, no dia 25
9:__ryy_ de 2020, oportunidade que a empresa ,""o..ánt" tbi HABILITADA evENCEDORAdo referido certame em que o objeto desse procedimento rearizado através
da CONCORRÊNCIA N. 002/2023 é rernanesJente do .erturne unt".inr.

Ocorre que, esta Comissão pemanente de Licitações _ CpL, publicou
no dia 10 de novembro de 2023 decisão de julgamento da ,.fase habilitaçãj,^ em que
decidiu pela inabilitação da empresa recorÍcnte com as seguintcs atirmações:o "não foi identificado de capacidade técnico_profissional (CAT

emitida pelo CREA) para a especificação dos ierviços: estnrtura
metálica./aço para coberfura, revestimento cerâmico para parcdes,
com placas tipo esmaltada de dimensões l0xlOcm e for.o à.y*att,
inclusive estrutua de fixação"; e

. "não foi identificado capacidade técnico_operacional para a
especificação dos serviços: estrutura metálica,laço para cobertura, r
revestimento cerâmico para paredes, com placas trpo esmaltada cle
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dimensões
fixação;" e
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l0x10cm e fono drywall, inclusive estrutura de

o "não foi identificado capacidade técnica-operacional em quantidade
requisitada no edital para a especificação dos serviços: Uun"ra, à"
granito, emboço de argamassa em parede, revestimento cerâmico
em paredes, placas maiores que 30cm x 30cm, gradil em ferro ou
alumínio anodizado e contra-piso em urgarnurra ã" 

"imento 
e areia,

preparo nrecânico com betoneira, aderido, espessura 3cm.

. Entretanto, como informado anteriormente, resta estÍanhar essa decisão
dessa 

^comissão, -uma 
vez que no processo licitatório fôlr4e»e DE PREÇôS N"00612020,no dia 25 de maio de 2020,iertame q,e licitou a oúra em objeto na modaridadecompleta, e.não remanescente, como é o càso desse certame realizado através daCoNCORRÊNCIA N. 002/2023, a empresa .";;";t. foi HABILITADA e

)/lry.CfDORA e, neste, por suposta ausência de acervo, essa comissão decidiu porinabilitá-la.

_. . Ainda, cumpre destacar que, a empresa recorrente APRESENTOU todoo acerl'/o solicitado, em itens SIMILARES nos tirmos da lei ou .o,, .orpúrrauãà
s,perior ao pedido, como explicado a seguir. Aqui merece especial a"stuqu" o'p.in"iflo
da. impessoaiidade, privilegiando sempre pera ampliaçao da cámpetitividade, nrediante ocstabclecimcnto de critérios licitatórios que sc insirám 

" 
r. ub.igo",, sob o manto darazoabilidade e da moralidade, na busca da seleção da proposta-mais uuntujoru . qu.mcllior responda ao trinômio da economicidadc, eficiência e eficácia, .. trao p.i.unão

pela legalidade e pela satisfação do interesse púúlico.
Com isso, diante da prática dessa CpL em discordância com ospreceitos legais e entendimentos jurispruàenciais, a Recorrente fundamenta o que segue-
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III _ DA FUNDAMENTAÇÃO JUÚDICA
1. DAAPRESENTAÇÃO DO ACERVO
Preliminarmente, importante cientificar que o acervo técnico solicitadofoi apresentado, con.ro demonstrado a ieguir. ora, como inubititu. r*u 

"-presa 
por farta

dc documentação que foi juntado ao proõesso?
Também é necessário relatar que toda a documentação da empresa estáenumerada e precedida de um sumário indicativo.
Desde que não cause prejuizo à administração pública, uma empresa

nâo pode ser excluída do processo de ti;ita;ão por cônta de questões irrelevantes. como
omissões ou irregularidades formais na documentação o, nur'p.opo.iur.

Em resumo a 
_Inabilitação desta empresa mesmo cumpridointegralmente o edital, ofende o princípio da Competitiv'idade e é grave irrüfto ulegalidade da licitâção.

A SEGUIR ESTA O DETALHAMENTO DE CADA ITEM APRESENTADO
DO ACERVO SOLICITADO NO ruLGAMENTO DE QUALIFICAçÀôiÍCNiôÃ,



^(».

Logo, ao se analisar mais calmamente a documentação apresentada nota_se que aempesa apresentou sim todo o acervo solicitado, igual ou sernelhante de acàrdocom a lei.
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2. DO DIREITO
JURISPRUDENCIAIS

E DOS ENTENDIMENTOS

Com base no regramento legal o ilustre professor Fernâo Justen deOliveira, sobre- o assunto, aiz: _f .á1qe1ência ãnterior que rãvela a qualificação técnicado ricitante NÃo E TER .RESTAD'. oBJETo r»ÉNhêõ ao LICITAD', ,ras simcomprovar experiência com caracteristicas sEMELHANTEs, rimitaàas estasexclusivamente às parcelas de maior rerevância 
" ,uro.-rig"in.utivo do objeto dalicitação".

.!9So, e importante ressaltar que para alguns casos em a empresa nãoprestou serviço idêntico, mas apresentou serviço'similai quase iguar, uo ôli"itudo,acrescentamos entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

o (STJ - REsp: l905t38 pR 2020/0295047_9, Rekttor: Ministro OG
FERNANDES, Data de publicação: DJ 23/02/2022)
. . (sfl - kMS: 62150 SC 20tg/0318s72-0, Relator: Ministro
SERGIO KUKINA, Data de Julgamrr,,o, iAnOnoZ t, Tl - \RIMEIRA
TURMA, Data de publicação: DJe 2l/06/20211

O tribunal de Contas da União também já se manifestou sobre o tema,vejamos:

DENUNCIA.
CONCORRENCIÁ

DE TÍTULOS
DETERMINAÇÕES.

POSSiVEIS
PROMOYIDÁ

IRREGULÁR]DÁDES EM
PELO SENACTSP pAk4 A

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE COBRANÇA EXTRAJUDICIAL
I/ENCIDOS, PROCEDÊNCIA
ARQU|\/AMENTO. É tícita u

PARC]AL.
exigência de
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Merece destaque o artigo 30, da Lei de Licitações, que disciplinandomatéria semelhante, prevendo:

Artigo 30. A documentaç.ào relativa à qualificação técnica limitar_se-á
a.'

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licttante deposstirem seu quadro 
,permane_nte, 

na datá prevista para entrega dapropostu, proJissionul de nivel superior ou outro tlevitlantente
reconhecido pela entidade competinte, (letentor de atestado deresponsabilidade 

_ 
técnica por exeanção de obra ou serviço deCARÁCTERÍSTICÁS SEMDLHÀNTEi, tirnitadas estas

exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor sipnificativo doobjeto da ticitação, zEDADAS AS niedfréiÀs "ií
QUANTIDADES MÍNIMAS ou prazos máximos.



atestados de capacidade técnica parafns de quatificação técnica que
contemplem a execução de semiços similares- aoi licitados, em
quantidade compatível cofi o objeto e cont a complexidacle dos serviços
demandados (TCU 02S37A20t)3, R"lotut MA'RCOS ASMAüAREL,
Data de Julgumenro: 09/l I/20 )

A despeito da necessária vinculação aos instrumentos convocatórios, aCone Superiorjá se manifestou, conforme vejamo.,

',rigorismos.fo-rmais erlremos e exigências inúteis nã.o podem concluzirà interpretação contraria à fna[idade tta tei, norittametúe em se
tratando de conc.orréncia púbtica. tlo ripo menor preço, na qual a
existência de vúr,ios interessados é benéfica, na exata mettida im que
facilita a escolll. da proposta efetiiamente mais vantaiosa (Lei
8.666/93, art. 3,),, ( REsp Z9Z.t70/MT, Re!. Ministra" DEiISE
ARRUDA, PRIMEIRA TURMÁ, DJ Z/t l/2006). Nesse mesmo sentido:Aglnt no REsp 1.620.66)/SC, Ret. Ministro OG FEUNANDES,
SEGUNDÁ TURMA, DJe 9/8/2017.

Acompanhando tais posicionamentos, recente matéÍia do site coNTASABERTAS informou que no Rio Granàe do Sul, o entendimento é que, além de tornar omercado pouco competitivo, a obrigatoriedade da capacidade 
' 
tecnico_op"À";*ai

também abre brechas a subcontratação de serviços, àr.,nentando o 
"r.io poru uadministração pública. por tal .:zão, o TCE garicho, atrávés áe decisão no pro..rro ip_051l/2009 determinou que prcfeituras e.gove-rno do'estado parem de exigir das empresaso atestado comprobatório de experiência anterior semerhante ao objeto- da ticitaião. oTribunal de Contas do Estado de São pauto (TCE-S') também partilúa Oo ,,.r,,,.ojuiro.

Nesse esteio, aliás, é controle ruDICIAL efetuado peto EgÇoTribunal de Justiça do Rio Grande do SuI/TJERS:

" (...) 2.3 - pública e notoriamente, tal não é o caso da contrataÇão de
empresa para prestaçã.o de serviços de elaboração, aplicação e correção
de erame teórico técnico para habilitação de conduíores cle veíctilos
autonotores, haja vista.o Edital, dentre os requisitos da habilitação do
certamista, exigir_ declaração de que dispõe, para o 

"*""rião do
contrqto, de instalações, pessoal qualiJicaio e aparelhamento íécnico,
bem assim atestados de capaciàade- técnica, emiÍidos por pessoas
.jurídicas de direito púbtico ou privado relotivos à exr"uçao dnirruiço,
similares de complexidade_equivalerrte ou superior.,, qjns * ,lpetaçao
n" 70028145514 - Des. Rel. trineu Mariani _ Data de Julgonr"rto.
03/05/2009),'

Aplicando-se, então o princípio da Natureza Restritiva daCLASSIFICAÇÃO, cumurado com as norÍnas legais mencionadas, e adotando-se o

^ô.
SUSSUÊRENÊ
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poslclonamento do Tribunal de Contas, sem falar da Doutrina, a decisão de nãocLASSIFICAÇÃo da recorrente perde sustentabiiiãàa", 
"ío"*"ortra respardo legal, e,como tal, merece ser reformada, séndo exatamente o lua .a ."qr"r.

Trata-se, 
"o.o_g^q._Iigo 

respeito, de uma suposição TERATOLOGICAque vai de encontro com o pRINCipIo oa 'coüpÉiiviõiog, 
pois acaba por excluirdo procedimento Iicitatório, uma. Iicitante .";;l;;"-;d.;uã" t".ni"o puru a execuçãodos serviços, ora objeto desta liciração.

Ora, se em m,ritas licitações têm se admitido atestados de serviçossimilares ao.do objeto da licitação, 'ú"r.*.- 
iir^'"f"riru. o pri,cipio clacompetitividade, pois assim estar-se-á assegurando ,-u'Ãuro. puni"ipação de licitantcscom capacidade técnica, o que.se dirá do-caso sob "";;;;;, que se, não de maneiracxpressa' mas' ao menos' imprícita, atesta a aptidão da Licitante para o scrviço especificodesta licitação.

Desta feita. não se olvide. que a avaliação clos Atestados deve semprelevar em consideração as iimitações estabelecidas ;;;ãp;; constituição Federal, eainda nas súmulas do Tribunal de contas do Esrado J.'saãp"rr", os quais defendem aprova relativa de tal capacidade.

E se não forem suficientes as alegações acima para assegurar a reformada decisâo guerreada. ainda noder-se-ia air.. qr? ã.r.-r"r iesp"itu.tu a timitação deexigências, como já dito anteriornren,., 
"n. 

gurun,à ,àr'prin.ipio, noneadores daAdministração púbtica, entre 
"f"r, o pnfí.lcipió -ãu "LezonBILIDADE, 

daCOMPETITIVIDADE, da LrVRE CONConnrNCiÁ Jãa sELETTVTDADE, entreoutros.

A capacitação técnica da recorrente está cabalmente demonstrada, e,nesse sentido, outro não pode ser o entendimento da Comissão Julgadora, que não o dareconsideração da decisão, declarando a recorrente cr-À§iieiceoe, prosseguindo-seno certame.
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IV - PEDIDOS
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como também poderemos fazer uso da prerrogativa constante no parágrafo 1.., do artigo
l11 9a 

supricitida Lei. Requerimentos estes-que ,. fu, fo,,"rpiitoão p.in"ipio Çt,pols temos absoluta convicção que não se farão necessáriàs.
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Termos em que

Pede e CONFIA deferimento.

SANTA CRUZ/RN,20 de novembro de 2023.

:y:S_YlllNA Assinado de ro,ma dieitar por
ENGENHARIA E sussuAnArua rrucerunenil e

AROUITETURA ARQUITETURA

LÍD A:2777 61 4s0001 1 i:?:Íiãi:lí,:?r#;,.,
3 {3',00'

JOÃO HIGOR PINTO DIAS

Representante Legal

1t )\

)o
t"^

.uL
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